
MELHORANDO EM TODOS OS SENTIDOS 

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA 
ESTADO DO PARANÁ 

UMUARAMA 

DECRETO N° 162/2010 

Regulamenta as disposições do Imposto Sobre Serviço de 
Qualquer Natureza - ISSQN, contidas na Lei Complementar n° 
247/2010, que institui o Gerenciamento Eletrônico do ISSQN - 
Sistema Eletrônico de Gestão -, a Escrituração Econômico-Fiscal 
e a Emissão de GUIA de recolhimento por meios eletrônicos; 
estabelece obrigações acessórias relativas ao ISSQN - Imposto 
Sobre Serviços de Qualquer Natureza e dá outras providências. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA;£STADO DO PARANÁ, no uso 
de suas atribuições legais e, 

-CONSIDERANDOW'ariig-o'91, 1, "a' 'da Lei Orgânica Municipal:J  ? 

dONSIDERAND6O artigo'à° da Lei Complerriehtar h° 24/201b;: 

DECRETA." : 	• 	-71:Tt 	 - 

Art. 1°. Fica_ instituido no-  Munidíóio de "Urnuaranià; d'SiSterria: Eletrônico de • „ 
Gestão de Imposto sobre -Serviços de Qualqr  úer...Natúrezá; atráês:do -prodrámá; de,' 

, 	• 

" 	Gerehcia.  ni-ento 	 r  
.! 4 

s'r 	 Á o: 	 it 	" 	
• 	- 

Pái'4gràf9:1 tr4niCO. — 0 — programa -referido : 	 Sei'ár)disppnibilizadd 
,gratuitamente " 'no 1--endereo eletrônico', vVvvw:umuárarna.pt.gov.br, acessarídd' 

;.4  
, 	làerViçoà.  ànline e-a áéguWiiicOnã-GISSONLINE:'" • 

' 
Art. 2°. As Pessoas Jurídicas de direito público e privado, estabelecidas ou 

sediadas no Município de .Urrivara(na, ficam obrigadas a prestar mensalmente 
declarações .dos dados ecohôihicó-ficais de todas as operMes que eh'vólvam'a 
prestação de serviços, tributáveis ou hão, através do programa eletrônico.'" 

Parágrafo único. Incluem-se nessa obrigação: 

I - os estabelecimentos equiparados à pessoa jurídica; 

II - os contribuintes prestadores de serviço sob regime de lançamento por 
homologação, inclusive aqueles apurados por sistema de estimativa; 

III - os contribuintes por substituição tributária e os responsáveis tributários 
por serviços tomados; 

r4r:0 
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IV os órgãos da Administração Pública Direta da União, dos Estados e do 
Município, bem como suas autarquias, fundações, empresas públicas, sociedades 
de economia mistas, concessionárias e permissionárias de serviços públicos e 
demais entidades controladas direta e indiretamente pela União, pelos Estados ou 
por este Município; 

V - os partidos políticos; 

VI - as entidades religiosas,sfilantrópicas, filosóficas .ekdéitras; 

VII - askfundações de'idireitb..pr,ivádo; • :5-fsf.u.ádi,•:T•:::, 
. 	 •-, 

VIII 	a'ssociaçõesihclusive entidade-s,:ftàsindigais,.ivJOd-êtatb'eS;- 
,- 	confederaçõe§',4rentrais sindicaiSeServiços sociais 

• .421i: • zIX ,o.s..dorlidómíniots.w..1ivfRri;•:;.y.'n • 	 •=,. 'r,}sínta.dm•rifi 	 ,',,,,;;Y•F • 
.• 	 . 	 • 

- X - os.serviços notariaise de,.registro... . . X os. 

btp-ri.5-7•Iztfe.ãk,4,j.z. 
) 	...geradas-iatraV.éádolirogrardálde.4,Gérenciamentot:Eletnc3nicókdáDadosEcOnõrni.Cogiejúl,r.i.@et-R.5 

..ã!....,.., -..::z,...- 1.fiScais,tdiâpánilDilizado:gratúitarrienterj. 
51.VC5f.j"lin(t4'Émarb,,:',.t 

dritëtnet;mtk4eh'dérëç&er,êt:rônícop~úmúarãrüàp:rtgõk,'•br,,Vac'ês'sarido•'ãliif.r4f!Oãí', 
FÉ:5 

	

' ,..;átendir.r.iéntaribiPaWMuniCipah, Jf 	o.i•:}9ar.,..,;)':•-ád 

• • • 	.• 	4°.',..9à;.,,Confribbintés•Sujeitos ao-régíme:.da lar4athèbto-sõdÈhomologa-Oo;.- 
inclusive aquelés.ide..enqúadramento por estimativa, farão ,afiaptitraçãóído imposto ao 

• final de cada ,mês;...:imediante o lançamento de suas operaçõb-Stribútáveis, as quais 
estarão sujeitas:.a.posterior homologação pela autoridade fiscálf 	'17 

§• 1°. O prestador,  de serviços deverá escriturar por -meio eletrônico, - 
mensalmente, as Notas Fiscais emitidas bem como os demais documentos fiscais, 
com seus respectivos valores, emitindo ao final do processamento a guia de 
recolhimento e efetuar o pagamento do imposto devido. 

§ 20. O responsável tributário tomador dos serviços sujeitos ao imposto 
deverá escriturar por meio eletrônico, mensalmente, as Notas Fiscais e demais 
documentos, fiscais e não fiscais, comprobatórios dos serviços tomados, tributad 
ou não tributados, emitindo, ao final do processamento a guia de recolhimen e 
efetuar o pagamento do imposto devido. 



PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA 
ESTADO DO PARANÁ  

P.MAYM.Mc4s 

	

DECRETO N° 162/2010 	 Fl 03 

Art. 5°. Os contribuintes que não prestarem serviços e os tomadores que 
não adquirirem serviços, tributados ou não tributados, deverão informar, na 
escrituração fiscal, a ausência de movimentação econômica, através de declaração 
"Sem Movimento". 

Art. 6°. Em substituição aos livros fiscais previstos na legislação vigente, o 
prestador e o tomador de serviços, tributados ou, não tributados, ficam obrigados a 
manter em cada um, dos estabelecimentos sujeitos à inscrição,2Josneguintes livros 
fiscais, escriturados através do programa eletrônico.: 

• •;:t 
- Livro detRegistro de Prestação de•Sér,viçoà; Yjr 

xr::4; 	 :r tdds:. 	. ;2:1:.,Jue; 
— Livro-de.,Registro de Serviços T.ornad.os.,Cle Réssoás-Físigas e Jurídicas 

Com Documento fiscal;: 
	 eut).. 5;-:".isr-,31: • 

r 	 '`,C1 • 
duIII --tivrC:clé:Régistro cleServiçoS-JCmados;dé Péssoa's?ftsiOas.:e 

: -.Sem DoCumentõfiseal..._.:' 	; 
:!. 	 :,• 	 ••• 

:qtriL 

-P-8,tzt 

Tegted,  

O 

l'.I.:..:pelcis..3'..;Contriberintéstpreátadores'Ae..:serviçosr.icdátendotlõdàs'.cos4érviçéésrlpreátados,Mt,:„.. 
r9.:.tributados-:orf: nãd,p'elo imposto-4: 

jia3 irt; 	 ri.:%arm 
; Qt Livro derRegiÊtrardérs:Sen'ikoTriFothã`CloO:dê:Élestoà-ãtiff..fsicaÉfiéits~-.. 

Jurídicas,ComDódurnéritolistà14 deveráç.sérêàcrituratlõcpélds.ÁFornátlórèkttõritencldu,-dr-2.41Edi,31 
:'....:tódás-Jasinformações'relativas.:-.aos'-‘gerViçdàlástlquiridósf,xrne'diante-:afirésentaçãosdà....;;,:44-.1 

.2,n,-A.:34,!.-4zÉvi.doCyrraéntor4iácal.;:zipelop'restaCIdrfatributatld'idUriãotpèlófiMpbStdri.inelut 
:contratados com rês pbri sa bi I dad e ss 0à ra-Èrecol:hi áféntb-Éd 	S Q.N.4=5póráSb bát 	dF • 

- 	butá ri•a;: atri bu ida Øelaiegislação Àti g é nte':-F,r4T12áli,,a,'nirá 
•:-.4t:g:" • : 	 • 	3 	.. 	 • 	:,;',..•;•If;ir.t 

	

§3°. O Livro-de Registrai:de ServiçosTorj-ià'dos de Pessoas Físicas j e 	: J.çcr•;:3•: 

	

Jurídicas Sem Documento Fiscal deverá ser escrituradó.pelos Tomadores, contendo 	:sck!2" 
todas ,as informações relativas aos serviçosãcIquiridos sem a apresentação de 
documento fiscal pelo prestador, inclusive aqueles contratados com 
responsabilidade para recolhimento do ISSQN por substituição tributária, atribuída 
pela legislação vigente. 

§ 4°. Findo o exercício fiscal, o contribuinte e o tomador de serviços deverão 
providenciar a impressão e a encadernação dos livros, dentro do prazo de 30 (trinta) 
dias e conservá-los no estabelecimento, para exibição ao Fisco quando solicitados. 

§ 5°. Os livros previstos nos incisos II e III poderão ser encadernados em um 
único volume. 

§ 6°. Os livros emitidos através da ferramenta GISSONLINE 	am 
dispensados de autenticação. 



§ 3°. As disposições deste artigo não excluem a obrigação das instituições 
bancárias, quando estiverem na condição de tomadoras de serviços, devendo est s 
providenciarem a escrituração dos serviços tomados na forma prevista par 
demais responsáveis. 
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Art. 70. Fica instituída a Nota Fiscal de Serviços Eletrônica - NFS-e , como 
sendo o documento fiscal gerado e armazenado eletronicamente em sistema próprio 
da Prefeitura, com o objetivo de registrar as operações relativas à prestação de 
serviços. 

Parágrafo único. As normas para autorizaçãoe emissão das Notas Fiscais 
de Serviços Eletrônica.— NFS-e serão definidas por Decreto do Prefeito. 

. 	r 	2Art,  80. As notas fiscaisode:'.prestação deserviços e notas fiscaisdaturas 
• convenciónais, impressas tipograficamente, póderãó-.--Ser;.  utilizadas, obseryaraddise:,•  

as,disposições da legislação mpraiáiPal,•devendob-brigàóriamente ser apontaddsxio:: 
'áéupreenChímento: 	 • 
elw.u•e're.s 	. 

di1,,..ço)nomê;endereço-,e..osi.húmeroádelnsetrçãcimo CP.F ou CNPJserfork.e. 
• o 	inscrição „Tm...Secretaria da.,.Fazendasdo Etado,do usuário?linál 

.:bénéficiáriõ do seátiços; • 
: 

. 	 ..-•q11,•••..,a-,..descrição.,. dó 7.sermiçwiprestadocõnfót...nia•gclassifieãoi-.(naiklistao.de..dfit.áfjú..:(x: 
serviçosdomunicipio,('';,49e-.2:4,):::..fizAr4..(j4.4,r.:s.wtttstarikt,T2Áti,•Pri o .r.o,l.rf0&,.§.  

?_~ sásParágrafaoCinitmenkyiniprÉsságtitiãmnotasffiseaisÉdéÉqóeártratà",-,loNepputif..gáhic?,i#ow 
•• 	• deverãár.-:.,conterrut&n'rdadósIsw--,:ip Mim.  os ob rig atóribt-, t,•-apóritad.o'Sqh-d'e:.doe.ó"Frientoi.• 

"Autorização para ImpresSão.de,Documento 	 díEo-

-, 	Art 10 As instituiçõesbancarias

Datá,;(";rs¡C; FA¡:f2 

n 
r,-;•bandosslóÓmer:ciaiStextdopg0tiVássciéàr 

estão disperisadaSdaem'isSão-de ',..not.asffiscaig:fde (Serviçosjuticaridoroor,érrrgialá'z.'a 
obrigadas a prestar as informações requeridaà!ernmódulo 

iroGISSO.NLINE; • declárandó• a' Éeceitab:ÉutaÉe-,tldtãíIjãÉidb';,:a-: porzitorritaanálíticá*Córinagiv,..'.2. 
H-. base no-plano de contas tio Bancceeentita-1-.'-- 

§ 1°. Após o .registro das. informações requeridas e encerramentaLda 
escrituração, os estabelecimentos mencionados no caput deverão emitir os Mapas 
de Apuração gerados automaticamente pela ferramenta no link "Livro Fiscal". 

§ 2°. Os estabelecimentos mencionados no caput deverão manter 
arquivados na agência local, para exibição ao Fisco, além dos Mapas de Apuração, 
os balancetes analíticos • padronizados pelo Banco Central e o plano de contas 
analítico descritivo da instituição. 
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Art. 12. Os Serviços Notariais e de Registro poderão optar pela emissão de 
Notas Fiscais, pela somatória dos serviços prestados no mês, ficando, porém, 
obrigadas a manter em apartado, Mapas de Apuração que proporcionem o 
detalhamento dos serviços prestados. 

§ 1°. Após .o registro das informações requeridas e [encerramento da 
escrituração fiscal,s contribuintes mencionados no caputdeverão manter 
arquivados, para exibição ao Fisco, Mapas Mensais AnalíticoStde Apuração ,dê 
Receitas apontando -o quantitativo dos serviços, agrupados e somados por.tipo:de. -
serviços prestados•eiaofipal, a totalização;:da Receita Bruta Mensal-);.' 

• ;1 	• 
§ 2°. As disposições deste artigo 	excluem a obrigação3do-S-rpontribuinteis;s: 

indicados no "capur:de fornecerem 'Nota fiscal individualizadai:,,para. ..aq-ueles 
-:.- -2tomadores de serviçoSidueasdimsoliCitarern 

•-•:.•;;;;, 

	

	,:. -r.; ,.t•;;,;•,••, -,,••••; -,..2•....;• 	• 	 • 	. 
§ 3°. O Livro, de Registro Diário da Receita;e7dar.Desp-esadeverá:licà 

•:2 disposiçãoidO;fisdo;:parwexamaAbandoSplieitadq.,x-XAa.;:i.b.. 
; 

4,:4?.:As-,...disPó"siçãdÉ-clése "2 digo não eXcluentabbrigaçãddszdontribuintep:? 
indicados-  :no •-•caput na' :condição, de lornadoraá•y:dé-leserviçds;r devendo estes 

c :,:1;!•prOvideniarerri:' •a• escrituração 	:~ãerviços,7dompdo;ana:.;forrna.',:preVistai para _ 	_ 	_ 	 ,  cr 

. 	• 
rt:43-,?0. pretatio.res'-;.,  dá .serViço. da:, Con struitãd3C Rã. fidarn?-.0 b.rigad ds3atít.;k 

,.;•cadastramentp:.•:.dar[obra,;•,.-..ái.escritdração•!..ddái•;.•dados-,;'t•:.reqberidos;;•.;tiOA:017,0,9tOM.á9ãk::' 
eletrônico em 	 • • - 

, 	SãoJsolidariamenteresponsávais-  pelocadaStrarnentõ:Teescritura,ção•;.• 
dos- dados:refererites...iadbra.da'construção'civii: • • •• • .•;•:;'•:r.... 

I 	o proprietário' do. imóvel; 

II — o dono da obra; 

III — o incorporador; 

IV — a construtora, quando contratada para execução de obra por 
empreitada global; 

V — a construtora ou responsável pela obra contratada pela modalidade 
"Administração"; 

VI — os subempreiteiros, pelas obras subcontratada. 
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§ 2°. O responsável de que trata o parágrafo anterior, deverá providenciar o 
cadastro junto ao Município de Umuarama, no prazo de 10 (dez) dias, a contar do 
início da obra, através do programa eletrônico de Gerenciamento do ISSQN, sujeito 
à homologação, quando da aprovação do projeto ou durante a ação fiscal. 

§ 3°. Ocorrendo omissão por parte do responsável pela obra, a autoridade 
administrativa fará o cadastramento da obra "de ofício";  ficando o responsável sujeito 
às sanções aplicáveis na forma da legislação. 	 ri 2 

• , 	, 

- Art. 14. A obrigação- tributária prevista nestet regolamento,_de_escrituração 
dos documentos fiscais das operações de serviçOs'isomente será --satisfei0 com o 
encerramento da Escrituração Fiscal e geração da-...Guiarde.Recblhirn-entd réSpectiva. 

Parágrafo.único. A confirmação do encerramento da eserituração implica 
na confissão da dívida juntoà Fazenda 	 f' 

Art. 15. Não ocorrerá responsabilidade,  da ,retenção; 	recolhimentobdo.-:,a-c, 
-itripostcepôr pàrtei -id.ol.,:tómador;,-.tiúandb,.;',a.'-i'prestàdoçerfquadraOse-:-denli';uma2"Ldatü?,-)-..15:,  
seguintes hipoteses 	 1 ,'J). 

. I - estar enquadrado no regime. de tributação delSSQNfiXoc,anual,,,cdme _ 	. 	 . 
insviçãa:ho.,-Cadastrb dá ContribüinteS;Mb.bili ári o s,;0•,s-~,v.  

II  - gozar de isenção concedida por este Município,-._ 	 pcy 

ter imunidade tributária reconhecida; 

estar enquadrado no regirriefle lançamento-  porestimativardesdeApe,x-e, 
estabelecido ou_ domiciliado neste município. 	, 

V — estar enquadrado como Banco Comercial ou Cooperativa de Crédito, 
quando prestar serviços em que haja cobrança de tarifas bancárias. 

VI — estar enquadrado como Micro Empreendedor Individual, recolhendo o 
ISSQN por valor fixo estabelecido pela legislação federal que trata do Simples 
Nacional. 

Art. 16. O documento "Autorização de Impressão de Documento Fiscal — 
AIDF", bem como sua homologação, poderá, a qualquer tempo, ser disponibilizado e 
os documentos fiscais autorizados pela Administração, por meio de sistema, no 
endereço eletrônico www.umuarama.pr.gov.br, acessando serviços online1  o ícone 
GISSONLINE. 
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Art. 17. Fica instituído o controle da autenticidade de documento fiscal, 
disponibilizado 	através 	de 	consulta 	no 	endereço 	eletrônico 
www.informe.issqn.com.br  através do qual qualquer cidadão poderá consultar a 
veracidade de tais documentos. 

Art. 18. O contribuinte ou tomador deve recolher até o dia 20 (vinte) de cada •• 
mês, o ISSQN correspondente aos serviços prestados ou aos serviços tomados de 
terceiros, relativos ao mês anterior. 

Art. 19. O descumprimento às normas deste regulamento sujeita o infrator •• 
às penalidades previstas na legislação vigente, especialmente ao que: 	 • 

I 	deixar. de escriturar eletronicamente as operações econômico-fiscais;,., 
:sUjeitàs ou.não ao imposta 

II -• 'deixar de remeter à Secretaria Municipal -de•Fazenda-ai•escritui;ação!-3ri'd 
fiscal e a Guia de' Recolhimento do ISSQ, através--oo programa eletrônico,:nopraZAI'°; 
deiermihadalindépíêndenfe'da-pagárriento 	 :  

1",,:•:: .-apresentár a-Guia de -Recolhimento dd,ISSON,-.:àt-ravés.  do prOgrásrriaít::rnE.t.) 
eletrônico, com Omissões ou dados inveridicos 	 1 	3• 

:r1V.declarat -às :operações econôrriicoTfiscai a,„•que :estãombrigadds 
omissões OU dados inverídicos.. 	- 	 • 	: 	 • 

Art. 20. As disposições tontidas neste regulamento aplicam-se para. os 
fatos geradores do-IS,SQN;a,partir•do-rrOs:de--agostade 2010. 

Art. 21. ,ste Dedieto entra em vigor na,dat 	f'àja publicação. 

Akivi 

MOACI 
Prefeit 

ARM N O CO iuIJILH 
Secretário de A 	tração 

PAÇO MUNICIPAL, aos 21 de julho de _ 

1 	 13 i-.1,./13t, 	orr-f- 
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